20ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.12.2024

PROJETO DE RESOLUÇÃO 65/2024 DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO
“Altera o § 2º do artigo 2º da Resolução n° 543, de 17 de maio de 2023, que “Dispõe sobre a criação de Frentes Parlamentares no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO.”.”

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Presidente) – Projeto de Resolução 65/2024, de autoria do Deputado Rodrigo Camargo. Para relatar a matéria, Deputado Pedro Fernandes. O autor da matéria é o Deputado Camargo. O propositor vai apresentar aqui a proposta.

O SR. DELEGADO CAMARGO - Senhor Presidente, nobres colegas parlamentares. Na verdade, é só uma alteração na Resolução desta Casa, na Resolução 543, ampliando o número de Frentes Parlamentares que cada deputado pode compor.
Na atual legislação, cada parlamentar pode compor três Frentes Parlamentares, e aqui está ampliando para quatro. Considerando que não há qualquer tipo de reflexo orçamentário, financeiro, tampouco despesas para esta Casa, criação de cargos, algo nesse sentido, é tão somente a possibilidade de o parlamentar compor mais uma Frente Parlamentar, eu peço apoio dos colegas para a aprovação.

O SR. PEDRO FERNANDES – Projeto de Resolução 65/2024, de autoria do Deputado Delegado Camargo, conforme o mesmo já explicou aqui o projeto, e estando dentro das normas legislativas, e não ferindo nenhum princípio legal, o meu parecer é favorável e vá peço que vá para apreciação. Obrigado.

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Presidente) – Projeto de Resolução 65/2024, de autoria do Deputado Camargo, parecer em discussão. Não havendo discussão, em votação. Deputados favoráveis permanecem como se encontram, os contrários se manifestem. Parecer aprovado.


